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11..  CCOONNTTEEXXTTUUAALLIIZZAAÇÇAAOO  DDOO  CCUURRSSOO  

 

Curso: Direito 

Turno de Funcionamento: Noturno e Diurno 

Carga Horária: 4034 horas 

Tempo de Integralização: 
Limite Mínimo: 10 semestres 

Limite Máximo: 18 semestres 

Regime de matrícula: Semestral 

Processo Seletivo: Semestral 

Mantida 

Universidade Nove de Julho - UNINOVE 

http//www.uninove.br 

 

Campus Vila Maria 

Rua Diamantina, 310, tel.: 2633-9000 

Vila Maria, São Paulo, SP, CEP 02117-010 

 

Campus Memorial da América Latina 

Rua Adolfo Pinto, 103, tel.: 3665-9000 

Barra Funda, São Paulo, SP, CEP 01156-050 

 

Campus Vergueiro 

Rua Vergueiro, 235/249, tel.: 3385-9000 

Aclimação, São Paulo, SP, CEP 01504-001 

 

Campus Santo Amaro 

Rua Amador Bueno, 389/491, tel.: 5524-6163/5524-

7097 - Santo Amaro, São Paulo, SP, CEP 04752-900. 

 

  

22..  PPRROOPPOOSSTTAA  CCOONNCCEEIITTUUAALL  DDOO  CCUURRSSOO   

 

 O Projeto Pedagógico Institucional – PPI é constituído pela Missão, 

Objetivos, Bases Filosóficas e Princípios Metodológicos que se refletem nos 

Programas e Cursos de Ensino, Pesquisa, Iniciação Científica e Extensão. O Projeto 

Pedagógico em harmonia com o Plano de Desenvolvimento Institucional e as 

Gestões Acadêmica/Administrativa operacionalizam suas atividades em 

consonância com as Políticas/Programas específicos e Resoluções UNINOVE.  

 O Projeto Pedagógico Institucional – PPI tem um acompanhamento 

permanente da Diretoria de Avaliação em parceria com todas as áreas e gestores 

envolvidos no processo, no qual se inclui a Comissão Própria de Avaliação – CPA. 

De maneira análoga ocorre o acompanhamento e a articulação com o Plano de 

Desenvolvimento Institucional – PDI e os Projetos Pedagógicos dos Cursos – PPCs. 

 A vocação do Curso de Direito da UNINOVE é habilitar os graduandos ao 
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enfrentamento das necessidades relacionadas tanto ao contencioso judicial (aqui, 

inclusas as atividades de segurança pública), aos métodos alternativos de 

composição de conflitos (mediação, conciliação e arbitragem), aos mecanismos de 

justiça preventiva – consultorias e assessorias organizacionais, quanto às 

atribuições da vida acadêmica, ou das investiduras políticas.  

 O curso de graduação em Direito da UNINOVE visa à formação de um 

profissional capaz de: 

a) ler, compreender e elaborar textos, atos e documentos jurídicos ou  

normativos; 

b) interpretar e aplicar o Direito; 

c) pesquisar e utilizar a legislação, a jurisprudência, a doutrina e outras fontes 

do Direito, no encaminhamento das soluções de conflitos;  

d) adequar a atuação técnico-jurídica, em diferentes instâncias, administrativas 

ou judiciais, com a utilização de processos, atos e procedimentos;  

e) utilizar corretamente a terminologia jurídica;  

f) utilizar o raciocínio jurídico, a argumentação, a persuasão e a reflexão 

crítica; 

g) julgar e tomar decisões; e, 

h) dominar tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do 

Direito. 

 

33..  PPEERRFFIILL  DDOO  EEGGRREESSSSOO   

 

O bacharel egresso do Curso de Direito da UNINOVE deverá reunir valores 

humanísticos que elevem a qualidade das soluções jurídicas, visando à formação de 

profissionais preparados não apenas para atuar no contencioso, mas para prevenir e 

mediar os conflitos, visando uma prestação da justiça mais realista e objetivando o 

desenvolvimento da cidadania.  

Desta forma, o Curso de Direito da UNINOVE visa à formação de 

profissionais habilitados a atuarem nas mais diversas áreas jurídicas, como a 

advocacia, a magistratura, a defensoria pública, o ministério público, a consultoria, 

o magistério e a pesquisa, sem prejuízo do exercício de outras carreiras em que a 

formação jurídica se mostre como requisito. Por essa razão, o egresso do Curso de 

Direito será um profissional hábil a: 

a) compreender a interdisciplinaridade do Direito, relacionando-o com os 

problemas sociais e os valores humanísticos, e não apenas como o 

ordenamento jurídico;  
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b) desenvolver a análise crítica do sistema normativo visando a compreensão 

do Direito como fato social 

c) contribuir para o aprimoramento do sistema jurídico com vistas a atender as 

exigências de uma sociedade em transformação;  

d) desenvolver os conceitos  de cidadania e  justiça levando em consideração as 

peculiaridades regionais e com vistas a preservar os valores humanísticos e 

aperfeiçoar o Estado Democrático de Direito.  

e) utilizar o raciocínio jurídico, argumentação, persuasão e reflexão crítica, por 

meio de terminologia compatível;  

f) emitir decisões pacificadoras dos conflitos verificados mediante a produção 

de textos técnico-jurídicos orais e escritos. 

 

33..  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDIIDDÁÁTTIICCOO--PPEEDDAAGGÓÓGGIICCAA  

 

 Apresenta-se a organização didática pedagógica do curso subdividida em 

grupos de indicadores a seguir discriminados. 

 

33..11..  AAddmmiinniissttrraaççããoo  AAccaaddêêmmiiccaa  

  

33..11..11..  DDiirreettoorriiaa  ddee  CCuurrssoo   

 

 A UNINOVE, em seu organograma, subordina todas as coordenações de 

curso a uma Diretoria, que, no caso do Direito do Direito, é exercida pelo Prof. Ms. 

Sérgio Pereira Braga, que se desincumbe de suas atribuições de forma 

descentralizada, orientando a Coordenação de Curso, responsável pelo Projeto 

Pedagógico, idealizado, formulado e desenvolvido sob a supervisão da Pró-Reitoria 

Acadêmica e da Diretoria de Avaliação. 

 

33..11..22..  CCoooorrddeennaaççããoo  DDoo  CCuurrssoo  

 

 A coordenação do curso é o elo entre o corpo discente e a direção da 

instituição. Os trabalhos priorizam a coordenação da implementação e o 

acompanhamento do projeto pedagógico do curso, o atendimento ao discente e aos 

professores, obtendo, assim, um feed back das diversas atividades propostas aos 

discentes e docentes. 

 

33..11..33..    NNúúcclleeoo  DDoocceennttee  EEssttrruuttuurraannttee  ––  NNDDEE  
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 Da terminologia utilizada no instrumento de avaliação para credenciamento 

de instituições de educação superior (Ministério da Educação/Sesu) retirou-se a 

interpretação de que, do quadro docente total, compõem o Núcleo Docente 

Estruturante – NDE, os docentes em regime de tempo integral ou parcial, que 

respondem mais diretamente pela criação, implantação e consolidação do Projeto 

Pedagógico do Curso. 

 O Núcleo Docente Estruturante é, atualmente, composto pelos (i) 

Coordenadores de Curso, (ii) Coordenadores Adjuntos de Curso, (iii) Professores 

Nucleadores de Disciplinas, (iv) professores com participação plena na implant ação 

e consolidação do Projeto Pedagógico do Curso, sendo 100% dos seus integrantes 

com titulação acadêmica obtida em programas de pós-graduação stricto sensu. 

  Além da precípua missão de elaboração e implementação do Projeto 

Pedagógico, é função do Núcleo Docente Estruturante a efetiva organização 

didático-pedagógica e a dinamização da política de capacitação docente. No que 

tange à organização didático-pedagógica, duas grandes áreas se podem destacar 

como preocupação do Núcleo Docente Estruturante:  

a) atividades curriculares, no cumprimento interdisciplinar dos conteúdos 

programáticos; 

b) atividades extracurriculares, na oferta de conteúdos complementares ao 

currículo, na esfera do ensino, da pesquisa e da extensão.  

 

33..11..44..  NNúúcclleeooss  ddee  DDiisscciipplliinnaass   

 

 Para a consecução dessa filosofia de interdisciplinaridade, parte dos 

integrantes do Núcleo Docente Estruturante são docentes que, na condição de 

Professores-Nucleadores, agregam disciplinas afins em núcleos, dedicando-se ao 

acompanhamento da consecução dos planos de ensino; almejando a efetivação da  

interdisciplinaridade do curso, tanto intranúcleo, quanto internúcleos.  

  O Curso de Direito se organiza nos seguintes núcleos de disciplinas:  

Núcleo de Propedêuticas Sociais 

Núcleo de Propedêuticas Jurídicas 

Núcleo de Direito Privado  

Núcleo de Direito Empresarial 

Núcleo de Direito Penal 

Núcleo de Direito Público 
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Núcleo de Direito Processual Civil 

Núcleo de Direito do Trabalho 

 

44..    CCUURRRRÍÍCCUULLOO  PPLLEENNOO,,  MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  DDEE  EENNSSIINNOO  EE  DDEE  

AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  

 

44..11..  CCuurrrrííccuulloo  PPlleennoo  

 

 O currículo do curso de Direito contempla a configuração das disciplinas em 

dez semestres, definindo a distribuição pretendida para a estruturação dos 

conteúdos fundamentais, profissionalizantes e práticos. 

 O Curso é dotado de um currículo que visa a suprir deficiências do 

repertório trazido do ensino médio, bem como à capacitação para as diversas 

modalidades de discurso jurídico oral e escrito. É de se ver que a grade mantém a 

formação geral e a fundamentação científica do Direito e oferece oportunidades de 

aquisição de competências e habilidades no setor das matérias profissionalizantes, 

mediante os conteúdos programáticos dotados de orientação humanística inseridos 

ao longo da implementação da matriz curricular. 

 A partir dessa concepção pedagógica, a matriz mantém as disciplinas da área 

de propedêuticas sociais e jurídicas em quase todos os semestres do curso para que 

o aluno visualize a contextualização do fenômeno jurídico, seu significado e 

aplicação pelos tribunais, instâncias administrativas e núcleos empresariais e 

estatais, no âmbito da sociedade brasileira e no plano internacional, sob o influxo 

da globalização e multiculturalismo. 

 As atividades de formação técnica e profissional enriquecem o aprendizado 

das formas normativas no texto jurídico, além de enriquecerem o embasamento no 

campo da linguagem jurídica imprescindível ao exercício profissional que requer 

outras habilidades no uso da gramática e demais padrões da língua culta.  

 A matriz curricular se orienta pelas diretrizes curriculares fixadas pela 

legislação federal específica e pelos requisitos normativos da Ordem dos 

Advogados do Brasil no campo do ensino jurídico no Brasil. Ademais, seus 

objetivos consolidam uma formação prática diferenciada, na medida em que 

fomenta habilitações que expressem as exigências do mercado de trabalho para o 

estudante. 

 

44..22..  MMeettooddoollooggiiaa  ddee  EEnnssiinnoo    
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 Sem prejuízo da autonomia de magistério, constitucionalmente assegurada 

(Constituição Federal, art. 206, II), quanto à exposição de aula - o professor 

substitui a aula-monólogo por exposições dialógicas, construindo conceitos 

teóricos, promovendo as reflexões de interpretação das fontes do direito, 

produzindo conclusões, com a consequente análise de casos concretos, fomentando 

a pesquisa de jurisprudência e a leitura de obras doutrinárias recomendadas.  

Quanto ao registro da matéria ensinada - o conteúdo é resumido em quadros 

sinópticos ou mapas conceituais, que estimulem a memorização visual do discente e 

a retenção de informações.  

 

44..33..  MMeettooddoollooggiiaa  ddee  AAvvaalliiaaççããoo  ddee  AApprreennddiizzaaggeemm  

 

 A Avaliação de Aprendizagem da disciplina curricular será composta por 03 

(três) notas representadas numericamente, em escala de 0 (zero) a 10 (dez) , 

oriundas de instrumentos que atenderão aos critérios pedagógicos de continuidade, 

cumulatividade e interdisciplinaridade ao longo do currículo pleno do curso 

identificadas como AV1, AV2 e AV3. 

 Para composição da média de cada disciplina oferecidas nos 1º a 6º 

semestres serão consideradas as duas maiores notas obtidas entre a AV1, AV2 e 

AV3, sendo que as duas maiores notas serão somadas e divididas por 2 (dois), 

considerando-se aprovado o aluno que obtiver média final maior ou igual a 6,0 

(seis). 

 Para composição da média de cada disciplina oferecidas nos 7º a 10º 

semestres serão somadas as três notas obtidas nas avaliações AV1, AV2 e AV3 e o 

resultado dividido por 3 (três), considerando-se aprovado o aluno que obtiver média 

final maior ou igual a 6,0 (seis). 

 As regras relativas à metodologia de avaliação estão dispostas na Resolução 

nº 31, de 08 de outubro de 2010, alterada pela Resolução nº 53, de 1º de novembro 

de 2011, cuja aplicação ao Curso de Direito pode ser assim sintetizada:  

 

44..33..11..  CCrriittéérriiooss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  nnaass  ddiisscciipplliinnaass  ddee  11ºº  aa  44ºº  sseemmeessttrreess   

 

 Nas disciplinas de 1º a 4º semestres as avaliações AV1, AV2 e AV3 serão 

aplicadas por disciplinas. 

 O instrumento avaliativo denominado AV1 deve se dar de forma individual e 

deve contemplar o conteúdo ministrado em aula, na forma de casos práticos, 
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facultando-se ao professor regente da disciplina deliberar a respeito da 

possibilidade de consulta à legislação, doutrina e jurisprudência. Vedada a 

aplicação de avaliação exclusivamente de natureza objetiva (múltipla escolha).  

 Os instrumentos avaliativos denominados AV2 e AV3, deverão contemplar a 

totalidade do conteúdo programático ministrado no semestre letivo, não sendo 

permitido o fracionamento conteudístico. Estes instrumentos deverão se dar de 

forma dissertativa, com consulta obrigatória à legislação, doutrina e jurisprudência, 

contemplando casos concretos, sendo terminantemente vedadas questões 

meramente conceituais. 

 

44..33..22..  CCrriittéérriiooss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  nnaass  ddiisscciipplliinnaass  ddee  55ºº  ee  66ºº  sseemmeessttrreess   

 

 O instrumento avaliativo denominado AV1 deve se dar de forma individual e 

deve contemplar o conteúdo ministrado em aula, na forma de casos práticos, 

facultando-se ao professor regente da disciplina deliberar a respeito da 

possibilidade de consulta à legislação, doutrina e jurisprudência. Vedada a 

aplicação de avaliação exclusivamente de natureza objetiva (múltipla escolha).  

 O instrumento avaliativo denominado AV2 corresponderá a Avaliação 

Integrada composta por questões de múltipla escolha com justificativas que 

demonstrem o fundamento doutrinário e legal da escolha da alternativa eleita como 

correta. Este instrumento avaliativo está sob a organização dos professores 

nucleadores, refletindo a interdisciplinaridade do curso, em caráter cumulativo, 

obrigatoriamente com consulta  à legislação, doutrina e jurisprudência.  

 O instrumento avaliativo denominado AV3, deverá contemplar a totalidade 

do conteúdo programático ministrado no semestre letivo, não sendo permitido o 

fracionamento conteudístico. Estes instrumentos deverão se dar de forma 

dissertativa, com consulta obrigatória à legislação, doutrina e jurisprudência, 

contemplando casos concretos, sendo terminantemente vedadas questões 

meramente conceituais. 

  

44..33..33..  CCrriittéérriiooss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  nnaass  ddiisscciipplliinnaass  ddee  77ºº  ee  88ºº  sseemmeessttrreess   

 

 O instrumento avaliativo denominado AV1 deve se dar de forma individual e 

deve contemplar o conteúdo ministrado em aula, na forma de casos práticos, 

facultando-se ao professor regente da disciplina deliberar a respeito da 

possibilidade de consulta à legislação, doutrina e jurisprudência. Vedada a 
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aplicação de avaliação exclusivamente de natureza objetiva (múltipla escolha).  

 O instrumento avaliativo denominado AV2 corresponderá a Avaliação 

Integrada e deverá contemplar a totalidade do conteúdo programático ministrado no 

semestre letivo, refletindo a interdisciplinaridade do curso, em caráter cumulativo, 

obrigatoriamente com consulta à legislação, doutrina e jurisprudência.  

 O instrumento avaliativo denominado AV3 será composto por questões de 

múltipla escolha e deverá contemplar, em caráter cumulativo, o conteúdo 

programático ministrado no semestre letivo, refletindo a interdisciplinaridade do 

curso, sendo vedada a consulta à legislação, doutrina, jurisprudência e demais 

materiais de apoio. 

 

44..33..44..  CCrriittéérriiooss  ddee  aavvaalliiaaççããoo  nnaass  ddiisscciipplliinnaass  ddee  99ºº  ee  1100ºº  sseemmeessttrreess   

 

 O instrumento avaliativo denominado AV1 deve se dar de forma individual e 

deve contemplar o conteúdo ministrado em aula, na forma de casos práticos, 

facultando-se ao professor regente da disciplina deliberar a respeito da 

possibilidade de consulta à legislação, doutrina e jurisprudência. Vedada a 

aplicação de avaliação exclusivamente de natureza objetiva (múltipla escolha).  

 O instrumento avaliativo denominado AV2 corresponderá a Avaliação 

Integrada e deverá contemplar a totalidade do conteúdo programático ministrado no 

semestre letivo, refletindo a interdisciplinaridade do curso, exclusivamente com 

consulta à legislação, doutrina e jurisprudência.  

 O instrumento avaliativo denominado AV3 será composto por questões de 

múltipla escolha e deverá contemplar o conteúdo programático de todos os 

semestres cursados pelo discente, refletindo a interdisciplinaridade do curso, em 

caráter cumulativo, sendo vedada a consulta à legislação, doutrina, jurisprudência e 

demais materiais de apoio. 

 

55..  NNÚÚCCLLEEOO  DDEE  PPRRÁÁTTIICCAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  

 

O Núcleo de Prática Jurídica é o laboratório específico do curso de Direito, 

parte fundamental na formação dos acadêmicos, cujo objetivo é a preparação do 

aluno para o exercício da futura atividade profissional, propiciando atividades que 

despertem e treinem o raciocínio jurídico por meio da analise de casos práticos 

precedidos de estudos aprofundados do direito material que irá auxiliá -los na 

posterior elaboração de peças processuais, pesquisa de jurisprudência, preparação 
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de audiências, júris simulados, sessões de conciliação e mediação, dentre outras 

atividades. 

Está presente nos quatro campi da Universidade: Vila Maria, Memorial, 

Vergueiro e Santo Amaro. É Responsável pelas disciplinas de Prática Jurídica e 

Orientação de Monografia, além do Serviço de atendimento Jurídico (SAJU) e da 

Unidade Avançada de Atendimento do Judiciário (UAAJ). 

 

 Serviço de Assistência Jurídica (SAJU)  

O Serviço de Assistência Jurídica (SAJU) coloca o discente em contato com 

a realidade social, oferecendo atendimento jurídico gratuito à comunidade carente 

circunvizinha a cada campus. Permite ao discente conhecer a rotina da atividade 

jurídica de um escritório de advocacia, onde são realizados: atendimento à 

população carente da região, acompanhamento das principais diligências 

processuais e elaboração de peças, sempre com a supervisão do professor 

orientador que necessariamente é advogado. 

 

 A Unidade de Avançada de Atendimento Judiciário – UAAJ 

 Destinada a receber pedidos na área de família e realizar audiências de 

conciliação na área cível, e sessões de mediação, tem por objetivo facilitar a 

resolução de conflitos nas áreas cível e de família e promover a “cultura de 

conciliação”. 

 Essa parceria entre a Universidade Nove de Julho e o Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo foi celebrada através do Convênio nº 58.109/2010, e aprovada 

pelo Conselho Superior da Magistratura, em sessão realizada no dia 20 de outubro 

de 2010, cuja decisão foi publicada no Diário da Justiça do Estado de São Paulo, no 

dia 21 de outubro de 2010, na página 0012, Caderno 1, Administrativo, Seção II, do 

Conselho Superior da Magistratura. Subseção 1 – Julgamentos. 

 

 


